
Cláusula take or pay não dá direito a produto após
perído contratual
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Nos contratos com cláusula take or pay, o pagamento do consumo mínimo não confere ao comprador o direito de, no mês
seguinte, obter o produto que deixou de consumir no período anterior, e pelo qual teve de pagar. O entendimento é da 3ª
Turma do Superior Tribunal de Justiça ao julgar a relação entre um consumidor e uma empresa de venda de gás
comprimido.
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Na origem do recurso analisado pela turma, foi ajuizada ação de

cobrança por uma empresa fornecedora de gás natural comprimido, em razão do descumprimento da obrigação de pagar
convencionada em contrato de compra e venda do tipo take or pay.

Conforme o processo, a empresa consumidora do produto havia assumido a obrigação de pagar um valor mínimo relativo
a certa quantidade de gás. Entretanto, ela deixou de consumir o produto e de pagar o montante devido, mesmo após
tratativas para a quitação da dívida.

O juízo condenou a ré a pagar o valor devido, mais juros de mora e correção monetária, podendo compensar os valores já
pagos. Além disso, o magistrado assegurou à ré o recebimento do produto correspondente ao valor pago, mesmo após o
período em que ele deveria ter sido utilizado, sob pena de enriquecimento sem causa da autora da ação. O Tribunal de
Justiça de Minas Gerais (TJ-MG) manteve a sentença.

Vantagens para todos
Relatora do caso no STJ, a ministra Nancy Andrighi explicou que a cláusula take or pay obriga o comprador a pagar por
uma quantidade mínima especificada no contrato, ainda que o insumo não seja utilizado. Segundo apontou, "uma das
partes assume a obrigação de pagar pela quantidade mínima de bens ou serviços disponibilizados, independentemente da
flutuação da sua demanda".

A relatora destacou que, apesar de não inserida no ordenamento jurídico brasileiro, essa prática está comumente presente
em contratos de prestação continuada de fornecimento de produtos. De acordo com a ministra, a inserção dessa cláusula
no contrato proporciona ao fornecedor segurança para investir e atender à demanda do adquirente, enquanto este se
beneficia ao pagar um preço menor pelo produto.

"Se houver aquisição da quantidade mínima estipulada ou de quantidade superior a ela, o preço a ser pago corresponderá à
demanda efetivamente consumida, não se aplicando a cláusula take or pay", completou.

Cláusula inutilizada
Nancy Andrighi afirmou que, mesmo não consumindo a quantidade mínima de produto disponibilizada pelo vendedor no
período ajustado, o comprador terá de pagar o valor estipulado na cláusula. Ela ressaltou que, nesse modelo contratual, o
comprador assume o risco da oscilação da demanda e, em contrapartida, será beneficiado com um preço menor.
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"Por se tratar de um contrato de trato sucessivo, no período subsequente, ela não terá direito ao recebimento da diferença
entre o volume mínimo, pela qual pagou, e a quantia efetivamente consumida", completou a ministra ao apontar que a
desconsideração do risco assumido pela adquirente acarretaria a ineficácia da cláusula take or pay.

Com esse entendimento, foi dado provimento parcial ao recurso para afastar a obrigação imposta à fornecedora de
entregar o volume de gás correspondente ao valor mínimo efetivamente pago. Com informações da assessoria de
imprensa do Superior Tribunal de Justiça.
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Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2023-set-21/clausula-take-or-pay-nao-direito-produto-perido-contratual/
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